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D E C R E T O N . 8,571, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1937 

Regu lamento p a r a o funcc ionamento do 
Quar t e l Gene ra l da Força Pub l i c a do Estado. 

O D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L L O 
N E T O , Governador do Estado de São Paulo , usando das 
attribuiçôes que lhe são confer idas pelo ar t . 34, l e t ra " c " 
i a Constituição do Es tado , 

Dec re ta : 
A r t i g o l . o — F i c a approvado o regulamento p a r a o 

/unccionamento do Q u a r t e l G e n e r a l d a Força P u b l i c a do 
Estado, que c o m este b a i x a assignado pelo Secretar io d a 
Segurança P u b l i c a . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de 
Bua publicação, revogadas as disposições em contrar io . 

Pa l a c i o do Governo do Estado de São Pau lo , e m 20 de 
Setembro de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O . 
A r t h u r Le i te de Ba r r o s J u n i o r . 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Es tado dos Negócios d a S e 
gurança P u b l i c a , e m 20 de setembro de 1937. 

O D i r e c t o r G e r a l , 
J . Clímaco Pe r e i r a . 

R E G U L A M E N T O P A R A O F U N C C I O N A M E N T O D O 
Q U A R T E L GENERAI« 

T I T U L O I 

Das attribuiçôes geraes 

C A P I T U L O I 

•Drgãos da administração 

A r t i g o l o — O C o m m a n d o G e r a l é o órgão por i n t e r 
médio do qua l o Gove rno a d m i n i s t r a a Força P u b l i c a , nos 
termos do a r t . 4.o da L e i n . 2.905 de 15 de j ane i ro de 
1937. 

A r t i go 2.o — O C o m m a n d o G e r a l exerce a a d m i n i s t r a 
ção super ior d a Força P u b l i c a por intermédio dos órgãos 
especif icados nos arts. 15 e 17 d a L e i re fe r ida no art igo a n 
ter ior , a saber: 

a) - Es tado M a i o r e Gab ine t e ; 
b) — Inspector ia A d m i n i s t r a t i v a ; 
c) — Commandos subord inados ; 
d) — Órgãos de serviço; 
o) — Órgãos e commissões especiaes. 

C A P I T U L O II 

Organização do Qua r t e l General 

A r t i g o 3.0 — O Q u a r t e l G e n e r a l (Q. G.) é const t iu ido , 
pelo conjuncto de órgãos technicos e admin is t ra t i vos , á 
disposição i m m e d i a t a do C o m m a n d o G e r a l , p a r a p r epa ra r -
lhe os e lementos necessários á sua acção de commando , a 
saber : 

a) — Estado M a i o r e Gab ine t e ; 
b) — Serviços, cont ingentes e órgãos annexos ao Q. G . 
c) — Inspector ia A d m i n i s t r a t i v a ; 
d ) — D i r e c t o r i a G e r a l de Instrucção; 
e) — C h e f i a dos Serviços; 
f) — Conse lho G e r a l de Administração; 
g) — B ib l i o theca , A r c h i v o e M u s e u ; 
h ) — Consu l t o r i a Jurídica. 
Pa rag rapho único — A todos estes órgãos competem as 

attribuiçôes constantes de regulamentos próprios, exceptua
dos os das alíneas a e b, que as terão de f in idas n o presente 
regu lamento . 

A r t i g o 4.o — P a r a regu lar as questões re la t ivas a i n s 
tallação e fiscalização dos serviços internos, o Q . G . d i s - 1 

porá de u m of f i c ia l subal terno como commandante do 
Q . G . 

Paragrapho único — A s attribuiçôes minuc iosas do 
commandante do Q . G . serão reguladas por instrucções 
par t i cu lares ba ixadas pelo C o m m a n d o G e r a l . . 

T I T U L O I I 

D o C o m m a n d % G e r a i 

C A P I T U L O ÚNICO 

Attribuiçôes 

A r t i g o 5.0 — A o C o m m a n d a n t e G e r a l d a Força P u b l i c a , 
compete, de modo gera l , executar as decisões do Gove rno 
assegurar o desenvolvimento un i f o rme d a instrucção p o l i 
c i a l e m i l i t a r , a manutenção d a d i s c ip l ina e a execução re 
gu ia r dos serviços, tendo o ma i o r zelo pela bôa marchp 
dos negócios admin is t ra t i vos , c r i te r iosa gestão dos fundos *» 
mater iaes do Estado e satisfacção das necessidades d a F o r 
ça, tudo de conformidade c o m as leis, regulamentos e « r -
dens e m v igor . 

Pa rag rapho único — C u m p r e - l h e , par t i cu la rmente 
além das attribuiçôes confer idas e m regulamentos e leis 
especiaes: 

1 — Corresponder-se c om o Governo, por intermédio do 
Secre tar io da Segurança P u b l i c a . 

2 — Conceder a l is tamento , engajamento e reenga ja-
mento , sat is fe i tas as exigências regulamentares . 

3 — Conceder ba ixas do serviço, exc lu indo : 
a) — praças que t e n h a m concluído o tempo de ser

viço; 
b) — praças cu ja permanência nas f i l e i ras seja i i > 

compat ive l c om a d i s c ip l ina d a Força. 
4 — Conceder licenças até u m a n n o . 
5 — Conceder dispensas de serviço até 15 d i as . 
6 — T rans f e r i r e c lass i f i car off iciaes subal ternos « 

praças. 
7 — P ropo r ao Governo as transferenc ias e c lass i f ica ' 

ções de off iciaes superiores e capitães, e a r e fo rma " c x -
o f f i c i o " de off iciaes e praças. 

8 — A u t o r i z a r despesas. 
9 — Requ is i t a r da Secre tar ia d a F a z e n d a e do The 

souro, as quant ias dest inadas á Força P u b l i c a , por i n t e r 
médio d a Secretar ia d a Segurança P u b l i c a . 

do Estado dc São Paulo (E. ü. do Brasil) 

10 — P ropo r á Secre tar ia d a Segurança P u b l i c a a d i s 
tribuição das verbas, f i sca l i zando- lhe a applicação. 

11 — Apresentar á Secre tar ia d a Segurança Pub l i c a , 
até 31 de ju lho , a proposta orçamentaria d a Força P u 
b l i c a . 

12 — Propor a fixação a n n u a i d a Força P u b l i c a , de a c -
jôrdo c o m a l e i de organização dos quadros effectivos. 

13 — Requ is i ta r , p a r a o serviço publ ico inc lus ive p a r a 
fora do E s t a d o : 

a) — passagens e t ransporte de bagagens p a r a o pes
soal sob o seu commando ; 

b) — transportes de t ropa e m a t e r i a l d a Força P u -
o l i ca . 

14 ~r Exerce r assídua vigilância sobre & execução u n i 
forme dos regulamentos . 

15 — M a n t e r a t ropa e os serviços no pé de organização 
marcados nos quadros de effectivo de pessoal e m a t e r i a l . 

16 — Prever , de modo geral , as necessidades mater iaes 
d a t r opa e serviços, pedindo & autor idade competente, e m 
tempo opportuno, a satisfacção dessas necessidades. 

17 — Exerce r constante fiscalização sobre a m a r c h a 
dos serviços admin is t ra t i vos , d isc ip l inares e techinicos dos 
corpos, repartições e estabelecimentos m i l i t a r es . 

18 — Exerce r a fiscalização gera l das corporações po 
l ic iaes e de bombeiros, estaduaes e munic ipaes , nos termos 
d a l e i respect iva . 

19 — Exercer , c om f i rmeza , os deveres que lhe são 
at t r ibu idos pe ia legislação e m v igpr e as prerogat ivas c o n 
fer idas pelo regulamento d i s c ip l ina r . 

20 — Observar cuidadosamente a conduc ta de seus 
commandados, ver i f i cando s i c u m p r e m f ie lmente os seus 
deveres, e, no caso contrar io , conipel i l -os a isso. 

21 — Prov idenc ia r p a r a que se jam attenaiüas as r equ i 
sições de força, feitas por autor idades competentes. 

22 — Remet t e r anna lmente ao Governo, até 31 de 
março, relatório c i r cumstanc iado do mov imento geral , d i s 
c i p l i n a , instrucção o u outros dados que ju l ga r necessá
r ios , re lat ivos á Força P u b l i c a . 

A r t i g o 6." — O C o m m a n d a n t e G e r a l será substituído 
e m seus impedimentos pelo Inspector A d m i n i s t r a t i v o ou, 
e m sua fa l ta , por u m Tenen te - co rone l combatente, obser
vada a ordem de precedência. 

Pa rag rapho único — Desde que o C o m m a n d a n t e G e r a i 
não se ausente do território do e s tado e o imped imento 

.se ja e m razão de serviço, não haverá passagem de C o m 
mando . O Chefe do E . M . , em t a l caso, responde peio ex
pediente do Q . G . e, nessa qual idade, assignará todo o 
expediente corrente, tomando em nome do mesmo C o m 
mandan t e as decisões urgentes que não se r e f i r am a p u 
nições d isc ip l inares , louvores n e m f i r m e m pr inc ip i o . 

T I T U L O I I I 

D o Gab ine te do C o m m a n d o 

C A P I T U L O I 

Attribuiçôes 

A r t i g o 7." — A o Gab ine t e do C o m m a n d o compete : 
a) — elaborar a correspondência pa r t i cu l a r e a o f f i c ia l 

do C o m m a n d o G e r a l , que não se re f i ra a assumptos d a 
competência das Secções do E . M . ; 

b) — or ientar as audiências pub l i cas ; 
c) — mante r e m d i a o a lmanack d a Força P u b l i c a ; 
d) — organisar o relatório a n n u a i d a Força P u b l i c a ; 
e) — organisar e man t e r e m d i a a synopse dos actos 

off iciaes publ icados ; 
f) — estudar e da r parecer sobre as synd icanc ias e I n 

quéritos remett idos ao C o m m a n d o G e r a l ; 
g) — cu ida r d a representação do Cominando G e r a l . 

C A P I T U L O I I 

Organização 

A r t i g o 8.0 — A organização pormenor i zada do Gab ine te 
será a orescr ipta n a L e i de Organização dos Quadros e 
Ef fec t i vos . 

C A P I T U L O IBI 

Substituições 

A r t i g o 9-" — O chefe do Gab ine te será substituído em 
seus impedimentos pelo a judante de ordens ma is ant igo . 

C A P I T U L O IV 

Attribuiçôes do pessoal 

A r t i g o 10 — A o pessoal do Gab ine t e compete : 
I — A o assistente: 
a) — a responsabi l idade pelo caba l desempenho das 

attribuiçôes af fectas ao Gab ine te no ar t . 7.0. 
I I — Aos a judantes de ordens: 
a) — a u x i l i a r o assistente n a elaboração dos diversos 

t raba lhos affectos ao Gab ine t e ; 
b) — acompanha r ou representar o C o m m a n d a n t e G e 

r a l e m actos de serviço e solennidades, de accôrdo com a 
escala organ izada pelo assistente; 

c) — encarregar-se de qualquer serviço especial que 
lhes fôr determinado pelo C o m m a n d a n t e G e r a l . 

I I I — Aos escreventes e ordenanças: 
a) — a execução r igorosa de todos os serviços que lhes 

f o rem determinados, consoante suas funcções especiaes. 

T I T U L O I V 

D o Estado M a i o r 
v 

C A P I T U L O I 

Attribuiçôes 

A r t i g o n — A o Estado M a i o r ( E . M.) compete : 
a) — preparar os elementos necessários ás decisões do 

C o m m a n d o G e r a l ; 
b) — t rans fo rmar as decisões que lhe f o rem t r a n s m i t -

t idas e m ordens e instrucções; • ' 

c) — comple tar as ordens e instrucções com as minú
c ias necessárias, das quaes não as t enha occupado o C o m 
mando G e r a l ; 

d) — assegurar a transmissão das ordens e instrucções, 
ver i f icando s i as mesmas são convenientemente execu ta 
das; 

e) — estudar e propor o ante-pro jecto d a le i a n n u a i 
de fixação da força; 

f) — e laborar e ac tua l i za r os regulamentos, i n s t ruc 
ções e outros documentos, referentes aos assumptos de sua 
alçada. 

C A P I T U L O I I 

Organização 
A r t i g o 12.o — O estado M a i o r comprehende : 
a) — C h e f i a ; 
b) — Cor r e i o ; 
c) — A r c h i v o ; 
d) — Secções ( l . a , 2 . a e 3 . a ) . 
P a r a g r a p h o único. — A l . a Secção subdlv lde-se e m 

duas sub-secçôes; de expediente e de fichário. 
A r t i go 13 — Aos dif ferentes órgãos do E. M. c o m 

pete: 
I — A* C h e f i a : 
a) — a responsabi l idade pelo c aba l desempenho das 

attribuiçôes confer idas pelo a r t . 11 .o . 
I I — A o Cor r e i o : 
a) — receber, d i s t r i bu i r e expedir a correspondência 

o f f i c ia l ordinária r e l a t i va aos diversos órgãos do Q . G . ; 
b) — protoco l lar a correspondência reservada e secre

t a entregando-a , f echada, ao Chefe do E. M . 
I I I — A o A r c h i v o : 
a) — a r c h i v a r todos os documentos que, embora des

necessários aos di f ferentes órgãos do Q . G . , se jam passí
veis de consu l ta frequente; 

b) — t rans fe r i r p a r a o A r c h i v o G e r a l d a Força P u b l i 
ca , no in i c i o de cada anno, a documentação accumu lada n o 
decurso do anno anter ior , que não seja susceptível de c o n 
su l ta immed ia ta , tudo de accordo c om as instrucções p a r a 
" t r a n s i t o , registro e a rch i vamento d a correspondência o f 
f i c i a l " . 

I V — A ' l . a Secção: 
1) — Sub-secção de expediente: 
a) —elaborar o B o l e t i m G e r a l da Força P u b l i c a e o 

Bo l e t im in te rno do Q . G . , de que t r a t a o ar t . 35. 
b) — organ izar as escalas do serviço de guarnição, dos 

conselhos de justiça e de justificação, e os mappas de f o r 
ça; 

c) — es tudar os assumptos re lat ivos a transferencias, 
apresentações, incorporações e desincorporações de Homens 
e an imaes : licenças, recompensas e d i s c ip l ina e m ge ra l ; 
contagem de tempo, re fo rma, engajamentos e r eenga ja -
mentos ; 

o i — man t e r em d i a o m a p p a de effectivo da Força 
P u b l i c a ; 

e> — cent ra l i za r t oda a documentação re la t i va ás c o r 
porações pol ic iaes e de bombeiros, f iscal izadas pelo C o m 
mando G e r a l , no que toca ao effectivo e r ec ru tamento . 

2) — Sub-secçãr de fichário: 
a) — organ i zar e man t e r e m d i a o fichário a l p h a b e t l -

co de todo o pessoal d a Força P u b l i c a ; 
b) — organizar e conservar o f i cnar io dos cartões p e r 

furados necessários ao serviço mechanico de estatística, 
servindo-se das mach inas d a secção de contab i l idade m e -
c h a n i c a do Serviço de F u n d o s ; 

c) — o rgan izar os arch ivos ind iv iduaes do pessoal do 
Q . G . ; 

d) — ter a seu cargo o registro do histórico d a v i d a de 
off iciaes e praças do Q . G . 

V — A ' & a Secção: 
a) — centra l i zar o serviço de informações e a reunião 

de car tas topographicas do Estado, pr inc ipa lmente das c i 
dades sedes de corpos, completando-as com informações 
co lh idas nas repartições competentes: 

b) — red ig i r e a r c h i v a r a correspondência o f f i c ia l do 
C o m m a n d o G e r a l c om as autor idades c iv is federaes, es ta 
duaes e mun ic ipaes ; 

c) — encarregar-se de toda a correspondência c i f r a d a ; 
d) — «laborar, e m ligação com a l . a tíecçâo, as p r o 

postas referentes á divisão t e r r i t o r i a l do Estado, sob o p o n 
to de v i s ta po l i c i a l -m i l i t a r , p a r a efícito de attribuição dos 
destacamentos e d i l igencias e creação de novos destaca
mentos ; 

e) — f i sca l i zar a execução d a missão po l i c ia l a t t r i bu ida 
aos destacamentos, suggerindo as medidas necessárias & 
sua boa execução; 

f) — prov idenc iar sobre requisições de passagens; 
g) — proceder ao estudo das questões relat ivas aos 

transportes ferroviários; 
h) — cent ra l i zar toda a documentação re la t i va ás c o r 

porações pol ic iaes e de bombeiros, f i sca l i zada polo C o m 
mando G e r a l , n a parte referente á d i sc ip l i r n 

i) — aux i l i a r , quando necessário, o t raba lho d a 1.« 
Secção, por determinação do Che fe do E . M . 

V I — A ' 3.a Secção: 
a) — cent ra l i za r toda a documentação re la t i va ás co r 

porações pol ic iaes e de bombeiros, f iscal izadas pelo C o m 
mando G e r a l , n a parte r e l a t i va á organização e instrucção: 

b) — e laborar a documentação necessária à C o m m i s -
são de Promoções e encarregar-se de seu arch ivo ; 

c) — estudar, e m ligação com a l . a Secção, os a s s u m 
ptos re lat ivos a promoções de praças, especialmente quanto 
aos requisitos de cursos; 

d) — preparar e f i sca l i zar a selecção do pessoal p a r a 
a m a t r i c u l a e desl igamento nos dif ferentes cursos d a F o r 
ça Pub l i c a , em estre i ta ligação com a D i r ec to r i a G e r a l de 
Instrucção, 

e) — estudar os assumptos concernentes á mobilização, 
de accôrdo com as directr izes fornecidas pelo Estado M a i o r 
da IT.a Região M i l i t a r ; 

f) — aux i l i a r , quando necessário, o t raba lho da l . a Sec 
ção, por ordem do Chefe do E. M , 

i m p r e n s a Officiai Parîna — 3 —• 


